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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
058.819.149-37

Nome
MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR

Nascimento
04/01/1987

CÓDIGO  DE  CONTROLE
C32F.A553.3003.5088

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 13:46:09 do dia 02/09/2020 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 058.819.149-37 

Nome: MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR 

Data de Nascimento: 04/01/1987 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 23/01/2004 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 16:35:30 do dia 30/11/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 29F2.110D.E8EF.09E8 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


                                GOVERNO DE SANTA CATARINA 

                             Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

                             Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
                              

                         ______________________________________________________________ 
Avenida Rio Branco, 387 – Centro - Florianópolis – SC - CEP 88015-201 

Telefone:(048) 3212-5555 - Fax: (048) 3212-5516 

Site: http: // www.jucesc.sc.gov.br 

E-mail: secdirm@jucesc.sc.gov.br 
 

 
 
 
 
 

CERTIDÃO 

 

 

Certificamos para os devidos fins e a pedido da parte interessada que, Michele 

Pacheco da Rosa Sandor, brasileira, inscrita no CPF nº 058.819.149-37, é 

Leiloeira Oficial, matriculada sob nº AARC/358 e encontra-se em situação 

regular perante essa Junta Comercial, porém possui processo administrativo em 

trâmite para apuração de infração relativa ao não cumprimento da obrigação 

prevista no art. 34, XXI, da IN DREI nº 17/2013. A referida leiloeira tomou 

posse em 10 de abril de 2017, conforme se extrai do Livro de Posses desta Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC. 

 

 

Sendo a expressão da verdade, dato e assino a presente certidão. 

 

 

 
 
 

Florianópolis, SC, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 
* Assinado digitalmente 

ANA CARLA WEBER 

Analista Técnico em Registro Mercantil 

Diretoria de Registro Mercantil da JUCESC 
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Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
 e informe o número 106685/2020-02 na consulta de processos.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR
CPF: 058.819.149-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:37:26 do dia 31/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/02/2021.
Código de controle da certidão: 4585.CD49.2700.C3D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR
CNPJ/CPF: 058.819.149-37
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140149846943
Data de emissão: 30/11/2020 14:31:49
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

29/01/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 30/11/2020 14:31:49



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-AWOODWEXTCGIXD-4 22/12/2020 11:20:41

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Departamento de Arrecadação
CERTIDÃO NÚMERO

46165/2020
Emissão em 22/12/2020

Nome: 224022 - MICHELI PACHECO DA ROSA SANDOR      CPF/CNPJ: 058.819.149-37
Rua: RUA JACO FINARDI      N°: 950
Complemento:  
CEP: 89.163-001 Bairro: CANTA GALO Cidade: Rio do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos,  para  os  devidos  fins,  nos  termos  do  Art.  205,  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar nº 110,
de  17  de  dezembro  de  2003  (Código  Tributário  Municipal),  que  NÃO  CONSTA(M)
DÉBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul -  SC, referente a
tributos municipais, até a presente data .

Observações:
1.  O  Município  de  Rio  do  Sul  se  reserva  ao  direito  de  cobrar  e  inscrever  débito(s)
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão.
Acesse: http://www.riodosul.atende.net

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte

Rio do Sul - SC, 22 de dezembro de 2020

PRAÇA 25 DE JULHO,1-CENTRO

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900 - Fone: (47) 3531-1200

Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 70.014.15886.0-3
Razão Social: MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR
Endereço: R PREFEITO WENCESLAU BORINI 1526 / CANTA GALO / RIO DO SUL / SC /

89163-062

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2020 a 29/01/2021 
 
Certificação Número: 2020123103552320610388

Informação obtida em 04/01/2021 16:08:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 07/12/2020  0639025 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   7942992  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   06/12/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR, portador do RG: 4486988, CPF: 058.819.149-37. *********************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, segunda-feira, 7 de dezembro de 2020. 

                0639025 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 648686

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR 
CPF: 058.819.149-37 
RG: 4486988 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: ROSANE PACHECO DA ROSA 
Nome do pai: HENRIQUE ERNESTO SANDOR 
Data de nascimento: 04/01/1987 
Certidão emitida às 10:47 de 07/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 648686 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 08/12/2020  0644136 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   7947950  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   07/12/2020,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 MICHELE   PACHECO   DA   ROSA   SANDOR,   portador   do   RG:   4486988,   CPF:   058.819.149-37,   filha   de   Henrique 
 Ernesto Sandor e Rosane Pacheco da Rosa, nascida aos 04/01/1987. ******************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, terça-feira, 8 de dezembro de 2020. 

                0644136 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 651036

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR 
CPF: 058.819.149-37 
RG: 4486988 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: ROSANE PACHECO DA ROSA 
Nome do pai: HENRIQUE ERNESTO SANDOR 
Data de nascimento: 04/01/1987 
Certidão emitida às 15:05 de 08/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 651036 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 22/12/2020  0000679840 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   7982500  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   21/12/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR, portador do RG: 4486988, CPF: 058.819.149-37. *********************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   não   abrange   as   ações   de   falência,   concordata   e   recuperação   judicial;   c)   a   certidão   da   Capital 
 abrange   ações   cíveis   contra   atos   disciplinares   militares,   conforme   art.   125   §   5º   da   CFB;   d)   não   tem   validade   para   fins 
 eleitorais;   e)   foram   considerados   os   normativos   do   CNJ;   f)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do 
 solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   g)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser 
 confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal   opção   Certidões/Conferência   de   Certidão;   h)   para   a 
 Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Bancário,   Norte   da   Ilha   e   Distrital 
 do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, terça-feira, 22 de dezembro de 2020. 

                0000679840 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO CíVEL Nº: 667302

À vista dos registros cíveis constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do
Poder Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR 
CPF: 058.819.149-37 
RG: 4486988 
Órgão expedidor: SSP 
Nome da mãe: ROSANE PACHECO DA ROSA 
Nome do pai: HENRIQUE ERNESTO SANDOR 
Data de nascimento: 04/01/1987 
Certidão emitida às 10:04 de 22/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial;
4) A certidão abrange ações cíveis contra atos disciplinares militares, conforme art. 125, § 5º da CFB;
5) Não tem validade para fins eleitorais;
6) Foram considerados os normativos do CNJ;
7) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 667302 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 22/12/2020  0000679667 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 FINS ELEITORAIS 

 CERTIDÃO Nº:   7982328  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   21/12/2020,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 MICHELE   PACHECO   DA   ROSA   SANDOR,   portador   do   RG:   4486988,   CPF:   058.819.149-37,   filha   de   Henrique 
 Ernesto Sandor e Rosane Pacheco da Rosa, nascida aos 04/01/1987. ******************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   Complementar   n.º   64/90,   com   as   alterações   promovidas   pela   Lei 
 Complementar n.º 135/2010. 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; e 

 d) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente. 

 e)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, terça-feira, 22 de dezembro de 2020. 

                0000679667 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO ELEITORAL Nº: 667830

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR 
CPF: 058.819.149-37 
RG: 4486988 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: ROSANE PACHECO DA ROSA 
Nome do pai: HENRIQUE ERNESTO SANDOR 
Data de nascimento: 04/01/1987 
Certidão emitida às 15:42 de 22/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 667830 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR
CPF: 058.819.149-37
Certidão nº: 21223130/2020
Expedição: 31/08/2020, às 11:22:22
Validade: 26/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR, inscrito(a) no CPF
sob o nº 058.819.149-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br










